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EDITAL Nº 01/2021 – PROFESSOR SUBSTITUTO  

CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

 

1. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a avaliação pela heteroidentificação a realizar-se no dia 3 0 /06/2021, 

conforme horário estabelecido na tabela: 
 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 
CANDIDATO (A) MATÉRIA/ÁREA DE CONHECIMENTO CENTRO HORÁRIO 

7228 
CAMILA FERREIRA DE JESUS 

PRÁTICAS DO CUIDADO EM NUTRIÇÃO CCS 
 

 

 

 

09:00 

 
 

7226 CARLOS ANTONIO JACINTO HUMANIDADES, LETRAS E ARTES CFP 

7262 ÉRICA SANTOS DA SILVA PRÁTICAS DO CUIDADO EM NUTRIÇÃO CCS 

7282 FABIANA DE ANDRADE CAMPOS SOCIEDADE, CULTURA E ENSINO DE CIÊNCIAS SOCIAIS / 
PSICOLOGIA 

CAHL 

7150 LEANDRO RIBEIRO AZEVEDO SOCIEDADE, CULTURA E ENSINO DE CIÊNCIAS SOCIAIS / 
PSICOLOGIA 

CAHL 

7243 LUÍS FÁBIO DA SILVA BATISTA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CCAAB 

7028 MALU CORREIA BASTOS 
ENGENHARIA CIVIL 

CETEC 

7112 VERENA GILA FONTES 
HUMANIDADES, LETRAS E ARTES 

CFP 
 

2. A Banca fará avaliação por meio da plataforma digital do Google Meet: meet.google.com/qzz-jxdp-fyu 

 

ORIENTAÇÕES PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

 
3. Envio do formulário de Autodeclaração Étnico-racial: 

 

➢ O(A) candidato(a) deverá preencher e encaminhar o Formulário de Autodeclaração Étnico-racial (disponível no presente arquivo) e cópia do 

documento de identificação com foto para o e-mail coparc@propaae.ufrb.edu.br até o dia 29/06/2021. 

 

4. Procedimentos durante a entrevista: 
 

http://meet.google.com/qzz-jxdp-fyu
mailto:coparc@propaae.ufrb.edu.br
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➢ O(A) candidato(a) deverá acessar o link da sala virtual de espera antes do horário agendado e aguardar ser chamado(a). 

 

➢ Ao ser chamado(a), será disponibilizado o link específico da sala virtual onde a heteroidentificação está ocorrendo. 

 

➢ O(A) candidato(a) deverá acessar esse novo link e agir em conformidade com as informações abaixo: 

 

  Para a análise das características fenotípicas o(a) referido(a) candidato(a) deverá seguir as seguintes recomendações:  
 

a) O local onde o(a) candidato(a) estiver deve estar iluminado; 

 

b) O(A) candidato(a) não deverá estar com roupas e acessórios (boné, chapéu, óculos escuro ou de grau) que dificultem a aferição das características 

fenotípicas (usar, preferencialmente, uma roupa que deixe os braços à mostra); 

 

c) O(A) candidato(a) não deverá estar usando maquiagem; 

 

d) O(A) candidato(a) deverá estar de costas para uma parede de única cor (preferencialmente branca ou de cor clara); 

 

e) O(A) candidato(a) deverá apresentar no momento da aferição documento de identificação oficial com foto; 

 

f) O(A) candidato(a) deverá dizer: “EU SOU [dizer o nome completo] E ME DECLARO(A) [preto(a) ou pardo(a)]”. 
 

➢ Cabe ao(a) candidato(a) que desejar interpor recurso ao resultado parcial da COPARC encaminhar o recurso para o e-mail selecoes@progep.ufrb.edu.br. 
 

➢ Resultado da heteroidentificação: 01/07/2021 

 

➢ Período para interposição do recurso: 02/07/2021 

 

➢ Resultado do recurso: até 05/07/2021. 
 

 

Cruz das Almas, 28 de junho de 2021 

 

 

Núcleo de Gestão de Seleções, Concursos, Ingresso e Movimentações - NUSCIM
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AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 
Eu, , portador/a do CPF n.º 

   e documento de identidade n.º _  , candidato/a convocado/a para 

aferição na UFRB relativa à participação no processo seletivo para contratação de Professor Substituto, regido pelo 

Edital 01/2021, declaro-me: PRETO/A PARDO/A 

Os seguintes motivos justificam minha autodeclaração: 

Declaro ainda, serem verdadeiras as informações prestadas, e estar ciente que a declaração inverídica, 

uma vez comprovada mediante procedimento institucional, implicará na eliminação do processo seletivo, ainda 

que tenha obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-fé. 

 
 

Local e data: , de de . 

 

 

Assinatura do/a Declarante 
 
 

Parecer Motivado 

 

A Comissão de aferição de autodeclaração, conforme portaria normativa nº 04/2018 do MPOG, 

considerou para fins de contratação temporária para o cargo de Professor Substituto, regido pelo Edital 

01/2021 pela UFRB, apenas as características fenotípicas do(a) candidato(a) (conjunto de 

características físicas do indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e os 

aspectos faciais) 

As características fenotípicas confirmam a As características fenotípicas não   confirmam a 
autodeclaração (  )   autodeclaração (  )   

 

Data: / /   

 

 

 

 

 
Presidente da Comissão 
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